SUGESTÕES SOBRE A PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE ESTABELECE AS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

Artigo Sétimo

Parágrafo Quarto – No caso do faturamento pela carga instalada o concessionário e a Prefeitura Municipal levantarão os pontos instalados para identificar tipos e potência das lâmpadas e seus respectivos quantitativos.

Parágrafo Quinto – Ficará a critério das partes definir periodicidade do levantamento de atualização, no entanto a Prefeitura Municipal ficará responsável por informar sempre os pontos acrescidos e/ou substituídos, imediatamente após as execuções, sob pena de ser faturado a diferença retroativa, conforme Portaria nº 466/97, artigo 52.

